
PORTARIA N.º 858/2019

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                    considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90;

                    considerando o projeto de capacitação com ônus limitado ou sem ônus - câmpus Passo Fundo Nº

250/2018;

                    considerando, ainda, a solicitação da servidora, conforme consta no Processo Nº 23165.000152.2019-

43,

R E S O L V E

                    Conceder Licença para Capacitação a servidora SILVANA LURDES MASCHIO ocupante do cargo de

Auxiliar de Biblioteca, do quadro de pessoal desta IFE, Câmpus Passo Fundo, referente ao quinquênio 2011 a 2016,

a ser usufruída no período de 15/04/2019 a 13/06/2019.

Pelotas, 27 de março de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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